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• Excelentíssimo Senhor,

Em resposta ao Oficio de 15 de.~arço de 2004 de Vossa Excelência, veilho

pOLmeio deste encaminhar a ficha de Adesão ao Programa Interlegis, bem como as fichas de Adesão dos

Parlamentares desta Câmara Municipal ao Programa Interlegis, conforme solicitado.

Sendo o que se apresenta, externamos nossas considerações e apreço.

Atenciosamente,

• ERNA
v

EXMOSR.

VICTOR GIDMARÃES VIEIRA

MD DIRETOR DA COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA..

SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA;'INTERLEGIS

BRASÍLIA - DF.

Rua Rio Grande do Sul, n° 142- CEP 78.290-000 - Telefax: (Oxx65) 235-1122-Email: camaradoeste@j.g.com.br
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Processa N' .?~11o5-l
RubriC3

1

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MT-51101/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, com sede na Rua Rio Grande do Sul, n' 142 - Centro,
Figueirópolis D'Oeste-MT, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ERNANE JERÔNLMO DA
SILVA FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e
condiçõ~s seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

•
promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

.promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inter1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas .de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' I 123/0C-BR,

1.3 - Se necessá:rio. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
/

tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGR\>\MA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I-

-,. ."""
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos. equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

~-

IV -• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA rNTERLEGIS;

ehaij"iJ;Feif"e!ii/~~ F;Qne):;;rl);é11x,556 .':;éEpcj 10165;,1q1J.o 'E!H~ íIia' DF
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - .informar todos os parlamentares, senridores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comuuicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como lornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para partícipação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designare comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
rel~ados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

C,Y4'2'! - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
, de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade .no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEmOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua a,;sinarura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~ I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
( ~. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogaçào, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

, II - as infomiações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um-só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,3f.l de 5ewabre de 2004 .

"T~

Petrônio Barbosa Lima Carvalho ~ reador Em e Jerôrlimo/ da Silva Fillio
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI ~~esidente da I âmara M~nicipal de Figueirópolis

, ~

•
Testemunhas:

/~
V. oc/:: V .Ictor ulmaraes lelra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

-----':Y)~tMJ \ ~ do- ~

\ UIfj'j'.JE~LEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MuNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I 2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE - MT

Para que se proceda à instalação .do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Figueirópolis D'Oeste:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 .. designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

J}ivine F. da Cesta

E1izabeth ao s. Silva AtoRd.ont8

(&lm5)2lJ-ll

(8=65) 235-J.122
[xl atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• $ogumdafeira à sexta feira.. J.l: 6@e 13: filO a 17: 00 hera.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não D

o

5 .. informa se há provedor de acesso a Internet no Municípi: Sim .DNão [iJ
Não, &.C~~:m tem acesae a 1IIlt8rnet il. . Os ~veQer
dG NunicnpJ.e do T&rgea Gramo -MT. - -< ,,/ ~

Ernane JerA I o da i vã'Fm.-õ
Câmara Munici ai e Fi eirópolis D'Oeste

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo;'E" do Senado Federal
Brasilia - DF- CEP 70165-900.
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ESPÉCIE: Cun •."n,o nO:MA.21114_12004. Th.,ERLEGIS, celebrado
cntre o çontro de Infmrniuirn e Proc<:,,~monto de Dados do Senado
Foderal • PRODASEN, aluando como Orgw Executor do Programa
Intcrlesis c a Câmara ,\1unieipal de Timon-MA: OBJETO: Cstabe.
Ieeer c regular a participação da C,,-,a L~lativa no Programa In-
tcrl,,!!is: MODALIDADE: Nos I~ do d"J'OSh) 00 Art. 25. da Lei
o" 8.(,(.6, de 21106,'199~. bem ~omo ,uas alterações: DATA DE AS.
SINAT1)RAc 23/(\71211114:VIGENCIA: A partir da dnm de assicntUl1l.
rem ."is"ncia equivalenle a duração d", Programa InterleglS; SIG-
NATARIOS: Pel", Senad", Federal. PROOASEN - bmo_ Sr. Pc.
lr6nio Bamu<a Lima Carvalh", • Diret"'r.Exttulivo; rel", Cooveniado.
Vereador Jamil de Miranda Gedcoc FlIh",. Presidente da Câmara
Munieipnl de Timoo.MA

ESl'ECIE: COIwrnio o": MA.21Il2I1004 • INTERLEGIS. celcbr.ldo
enlre o Ccotm de lol,mnálica c Proce.,-""menlo de Dados du Smado
Federtll . PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inlcrltgi, e a Olmam Munioipal de Dom Pedm."IA; OBJETO: E,.
lahde,er C regular a partoclpaçiio da Casa LC.h.;slmi"a no Programa
InlCrkgi" ,\lODALlDADE: No, teTInOSdo dISpOSto 00 Art. 25, da
tei t\" 8,bNl. de 21Ifl/\11993. bcm.como suas ahcraçõcs: DATA DE
ASSII"ATURA: 2810'112004: VIGE:"CIA: A partir da dala de a",
sinnt"rn. çom "igêneia <:q'lÍ\'olcole ã duração d", Programa loterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Seoado federal. PRODASEN • hmo. Sr,
PClrôni" Barro,o Lima Carvalho. Dire'i)f.Execuli\'o; Pelo Convc'
niado. \'Çread('r Anlônio Fmoci<eo Rodrigues dos Santos, Presid,ol •
da Oimarn Municil"'l de Dom Pedro-MA

ESPÉCIE: Convênio nO;MA.210M!2004. DlTERLEGIS. eclehrado
~ntre " Cenl", de lnforma,i,a e Pro,=~menlo de Dado, do Senado
fedoml • PRODASEN. atuando mmo Org:ào Execulor do Pro~'ITlma
lmorlegi~ c o Câmam Municip3J de lIioga d", MameMo.)..!A: OB.
JETO: E.<Iollclccer e regular a pa'"lieipaçã", da Ca<o Legisla!ivo 00
Pmgramo hllerlcgis: MODALIDADE: Nos lermo.< do d"pOOlO no
ArL 25. do Lei n° II,Mm. de 21106!1993. bem eomo Sua, alleraçàcs:
DATA DE ASSINAnJRA: 2410'1.12004:VIGÊ;\IctA: A partir da data
de a~~ionll,m. C0lr; v'gCneia equ,valeme a duraç~o do Programa lo.
1cr1C\!is;SIGNATARIOS: Pdo Senodo F~-deral - PRODASEN - h-
mo, Sr. Petron;o Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExeeUIlVO: Pelo
C"n'-eo;ndo. Vercndor Domiogo, Femaodes do, Rei~. Presid~olC da
Cãmom Muoicipal do llinga do Momnhfu-MA

ESPÉCIE: COIl,.êni" n", .\1A.21o.'lll2004 . INTERLEGlS. celebrado
eotn: I.:>Centro de lni"nonalicn o PrneCSSllmemo de D:ldos do Senado
FedCl1l1• PRODASEN, aiUllndo "",mo Ór;!iio Ex'-'CullIr do Programa
Intcrleg;s e a Cíimar~ Muoicipal de Paulio<> Ne,''-'S.MA: OBJETO'
E~ION:Ice<:re regular li I"'rtic;pação dll Ca"" Legi~lali,,, 00 Programa
Intcrlcgi~: MODALIDADE: Nos lermos do dispa"o 00 Art. 25. do
Lei n" 11.666. de 21/0611993, bcm.como ,uas aiteraçõe,: DATA DE
.•••SSINATURA: .101011120.04:VIGENCI"" A partir do dala de o,.
,inatura. çom vigênoia cquivalct\te a duração do Progmma 101cr1~is:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE;\I • Exmo. Sr.
Petrooio BomOla lima Cm'albo • Direior.C,eculivo: Pelo Coove.
n;~dn. Vereadnr Ed'aldo Oliveirn Marques. Presidente da Câmara
M"ni~ipal de Paulino Ke,e.<.MA

ESPÉCIE: C{ln•.êni" nO:MA-211211l004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre (I Centm de lnfonnátiea c Proc=omcD!o de Dados do Seoado
['e'deral • PRODASEN, aluando COmOÓr;!ão bccutor do Prograttta
Inter1c~i., e a Câmara Muoicipal de ContraI do Mora~hi!o.MA: OB.
JETO,E~tahde,or c re~ular a participaç!" da Casa Lc!,:islativa 00
P"'grama Intcr1egi,: .\10DALlDADE: Nos termos co di'posto 00
Art. 25. da Lei o" 11.66(,.de 21/06.'199.1, bem como suas alleraçõcs;
DATA DE ASSINATURA: 22/10.12004: VIGENCJA: A partir da dala
d, n.~innturn. ,(In) vigêocia equi,,,lenle à duração do Programa lo.
terlcgi~: S](i;\lATARIOS: Pelo Scoado Fcecral- PRODASEN. h.
""'. Sr. P,lrónio RaJ1,o"" Lima Carvalho . Dlretor-E.~ccutlVo: Pelo
C",n'.cniado. V"...",.jor Josê do Ribamar Aguiar. Presidentc dn Cãm"",
,\1uoieil'ol de Centrnl d(l M=ba".MA

EsrtclI,: O","ênio n": MA.21O~Jr201l--t - INTERLEGIS. e<:lebrado
enlrC n Cemro dc lororm~tioa c Processame,,"o dc Dado, do Senado
Fedcml • PROOASEN. alUando ,omo Órgão ExecutOr do Programa
Imerlegis e a amam Municipal de Fortuoa.MA; OBJETO: Esla'
bdcccr c regular a participação da Casa Legi,laliva no Pmgrama
Imerlegi,: MODALIDADE: No, lermos do di,JlOS"" no Art. 25. da
Lei o" ~.6M, de 21106/19\13. bom mmo ma, allerações: DATA DE
ASSINATURA: 2111212004: VIC,ENClA: A partir da dOIa de as-
~inntum, com "i8"",ia <:qui"oleme ã dumção doJ Programa 10lerlcgis:
SIGKATÁRIOS, Pd{l Senado Federal. PRODASEN. E_,m". Sr.
Peir('JOio BaliM><alima Ca,,'alho • Diretor.Execulivo: Pelo COI1\'C'
ciod,). Vereador Elisiárin Sa",iva Leite. Presidente da Câmara Mu.
nieipal de Fortuna.MA

ESl'ECIE: Con,',;oio 0°: MA-21065J2004. INTERLEGIS. ecleb"'do
emre " Cenu" de Informâlica e Proccs-,amento de Do~ do Seoado
Fede",l • PRODASEN, awaodo eomo Órgão ExeCUlllr d", Programa
Imcrlogi~ e a Câmara )"1unicipal de Iga",?" Grande-MA: OBJETO:
E.<tahc1ccer ~ regular a parlieipaç!n da Cn."" l.el'islOlivo 00 Programa
10Ier1cgi~: MODALIDADE: Nos lermm; do di'pOMO 00 ArL 2'i. da
Loi n° 1(,6&" de 2110611"93. bem como "'''-' altcrnç(, ••.•: DATA DE
ASSINATURA: 21/12/21104: VIGEt>:CIA; A pmlir da dala de as-
,iOal1l"', ,,"H ,'igênrio "'lui"a!ente iI durtlCilodo Prol!rama Intcrlcgis:
SIGN,\TÁRIOS: Peln Senado Fed,rnl • PRODASEN - Exn"". Sr.
retmoi" 00"",'0 Limo Ca,,-albo - Direl",r-Executi,-o: Pelo C"n,c.
oindo. Vereador Rncene Radames Sanlm, ?resideoie da Cim.,-a Mu.
oieipal de Igarllpé Gmnd •.•MA

ESPECIE: Coo"êoio o": MA.210~3/2o.04 .II\'TERLEGIS, cclebrndn
entre o Cenlro de lnform.iticn e Pmres.""meoto de Dr<do, d", Senado
rcder~1 • PRODA$EN. atuando como Ó~ão Execulllr do ~m:'
loterlegis c n Câmara Muoieipal de Parnarama.~!A: OBJETO, L~.
t"hel"'e, c regular a parlicipaç!ú da Ca,a Legi.,lati,'a no Pl'Oh'ITlma
lntcrlesi.<: MODAl.IDADE: Nos lermo, do disposto no An. 25. da
Lci o" S.ó66. de 21/06'1993. bem.coroo suas al1era,iI",: DATA DE
ASSINATURA:, 3111212004: VIGEt\'CIA: A partir da dOia de ,:s-
''"!tum. çom ,"lgCnda eqUl\'alenle a dura,ã", do Programa Interlegts;
SIGNATARJOS: Pelo Seoado Federal. PROOASEN • Exmo_ Sr.
Pelronio Barhoo.a Lima Ca,,'albo - Direlor.Exc<:uú"o, Pelo Coo\'o-
niado. Vereadora Anulni" Moura da C""I"-. PrcsidonlO da Câmnrn
Muoieipal de Parnamma-MA

ESPÉCIE: C"o"ênio n", ,\1A.210115/21lfl4_ 1i\'TERLEGIS.,eclchrado
cmre o Centro dc Inrorm~lica • Proee"amcnto de Dados do Senado
Fcdcrtll • PIH>DASEI\". atuando com", Órgào Executor do Programa
Imcrlegi, e O Câma", Municipal de Peri Mirim-MA: OOJETO: E,.
tabelccer e rcgult.r n parti,ipaçil.o da c"", Legislal;,'a no Programa
Imerlogi,: MOD,\LlDADE: Nos lermo, do disposlo no Art. 25. da
Lei n' IIN"', de 21/(){,11993. bom mmo sua, ahcrnçõc::s; IJATA DE
ASSINATURA: 21/121:'004: VIGE;\ICIA: A par1ir da data de a'.
~ioa1Urn.,(om "ig"o,ia equi,,,lom. ã d"ração do Prng:rama ImedcSi,:
SIG;\IATARIOS: 1'.10 Senado Federal - PRUDASEN • Exm". Sr.
Petr6nin Oarbo<a Lima Can"lb", - Direlllr-Execuliv(\: Pelo Co:!'-,.
niad"" Vereador Jo~", Sebastião Martins. Pre,idenle da Câmara "lu.
nioipnl de Peri Mirim.MA

ESPECIE: Coev"oio nO:1'.1A.2100712OO4- fNTERLHiIS. celebrado
enlrC O Centro de l"foTIna!i,a c Proces'atlleOlll de Dados do Senado
Fedeml . PRODASEN, atuand", "",mo Orgão Executor do Prn(!rama
Interlegis c a Ciimarn !T.lunicipal de Pl>Çãode Pedras-MA: OBJETO
E.'tabelccer C regular a partieipaçã", do C",-,a Legislativa co Programo
Inlerlcgi'>; MOOALlDADE: No< lenno, do di'JIOSIn no Art. 2.5. do
Lei 0° ~.f,66, d, 21106119')J. hem.como suos allera"oe5; DATA DC
ASSINATURA: 21/12/20.04: VIGENClA: A partir da data de a,.
,innlllm. com vigência equivalente à dum,à<> do Pmgrama InlCrlegis:
SIGNATARIOS: PcI", SenadoJ Federal. PRODASEt>: _ Exmo_ Sr.
Petronlo l3aroo'a Limo Corvalb", - Direlor-ExecUlivo: Pelo Coo'.c'
niado. Vcreador AntÔllio Nihoo da Cruz 5il,,,-- pre,ideOle da Ciimnrn
Muoicipal d~ Poção do Pedm.••..MA

ESPEClE: Co",.ênio no':MA.21(l14l2004 - INTERLEGIS. c<:icbrodo
eOlre o Ceolro de lolormâlica C Pm,C%.1mcmo de Dade, do Senado
Federal. pRODASEN, OIuando e",mo Órgã", ExeeUlllr do Prog:mma
Inlerlcgis c a Clima," Municipal de Si!o Bemardo-MA: OIlJETO'
ESlabele,er e regular a partioipação da Casa Legi,lativa ",o Pr"lfr:lma
10te:r1oHi':MODAI.lDADE: Nos lermos do di'r"'IO nO Art. 25, da
Lei n' 1161>6.de 21/06.'1993, bem.como SUas allera,õ",,: DATA DE
ASSINATURA: 30.,'12/2004: VJGENClA: A par:ir da daL. de a,.
sinalura. ,om ,.ig~neia equivalente à dumção d", P"'l'I'am:J 101•• legi<:
SIGNATARIOS: Pelo Sen.ad", f,dernl • PRODASE:" . E,mo. Sr.
Petmoin Barbosa Lima Ca,,-albo - DirelOr.Excc"ti,-",: Pelo COIl"e.
oiado. Vereador Bemard", Wagner Silva da Rocha. Pre,idenle da
Cimora Municipal de São Bemordo.MA

ESPÉCIE: C",n"êoio o", ,\!G.3141912004 - INTERLEGlS. ,elebrado
emre o Centro dc lorormal;ea e PI'C>CCS<amenlode Dado, do Senado
Fcdernl . PRODASEK aluoodo eOmo Oegão becmor do Programo
10lcrl~is C a Cãmarn Municipal de Abaclc-MG: OBJETO: Esta.
l><:leccre fC!,'Ular a participação da Casa Legis!oti,'" o", Programa
Imorl~is: ~!ODAUDADE: Nos lermo, do disposto 00 An. 15, da
I.ei n" 11.66(,.do 21101\/1993. bem ,como suas 3J1=ç0c': DATA DE
ASSINATIJRA: 2J'lll.'!1I04: VlGENCIA: A partir do dma de a'-
,inatu,",,- ~om vigt""i" equivalente a dur""ào d", Programo 10IeJ1ogi,:
SIGNATARIOS: Pelo Sona.do Federal - PRODASEN • E~nt(,. Sr
POIrooiú Bamola lima C1m"lbo . Diretor.Exe,uti,'o: Pelo Con'-e.
nindo. Vorc:tdor l,,,nir Dcladkr da COSia. Pre,id,ole da Camara Mu.
nieipal de Abaetc.MG.

EsrtclE: Convtnlo nO:MG.31044'/201l4 - INTERLEGIS. celebrado
e'11tr<:O Centro dc Informâlica c Pro,es,amenl'" de Dad"" do Senado
federal. PRODASEN, atuando "",mo Orgão E~eeulor do Programa
10IeJ1oHi,Ca Câm",a .\1uoicipal de JaiOa.MG, OBJETO: Estabel.cer
o regular" partidpaç1lo da Ca"" Legislari,,, o", Programa Interlegis:
MODAI.iDADE: Nos teTIn"" do disposto 00 Art. 25, da Lei o" 8.666.
do ~ IIOMIY93. bem como suas alterações: DATA DE ASS1J','ATIJRA:
1611112004:VlGEI"CIA: A partir da data de a.<;,ioalura.~om "igêneia
equi"alcmc 11dumção do Programa Inlerlegi<; S][jNAT ARIOS, P.lo
Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr. Pe\ronio Barbo,a Lima
Ca"'alh,, • Diretor.beculivo: Pel", Coo"eniado, Vereador Jo<c Tei.
xeim dn Crtll. Presideote da Câmara Muoioipal dc Jalbo.MG

ESpECll,: Con"ênio nO:MG•.1I36&'1004 - IKTERLEGIS. eelchmdo
entre ,) Centro de lnlormátirn e Pro<:e=mento de Dado, d", Senado
F~-der"1• PRODASEN. atullr1do eom" 0'1(00 Execumr do Prng:rama
lnterlcgi. c a Câolara Muoie'pal do Piedade d"" Gern".MG: OB.
JETO: E<labelecer e rCllular a panieipa""o da Casa Legislaliva no
Programa lntcrlegi': MODALIDADE: No, leTIno.<do di~poslll no
Art, 25. do l.ei n" 8,6(,6. de 21106/19'l3. bcm eOmo ,ua, alternçõc_':
DATA DE ASSlNAT1JRA: .101121200-4;VIGEt>:CIA: A partir da data
de' :l'.innluro. "'o) "il:ência e-quival"nl" ;) duração do Pmgrtlmn In.
lerlegis: SIG:-IA"!'ARIUS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E...
mo. Sr. PClmnio Barbo"" Lima C.ar.alho • Diretor-bceuli,'o: Pelo
Con'-cniado, Vereador José Wilson de As.~i.'-.Presidente da Câmara
Muoieipal de Piedade dos Gorai,.MG

ESPECIE: Convtoio 0°: MT-5IOQ4i2004. lNTERLEGlS. ,dehrado
ClllfCn CentrO do Informática e Processameow de Dado< d" Senado
Fedeml . PRODASEI\', arua'ldo como Órgão E,eeulo,- do Pmgrnmo
100oJ1eHi,e a Câmam Muoieijl<11do Alto Taquari.MT: OBJETO: C,.
lebclccer C regular a participa""o da Ca<-a Legislali"a no Pmgrama
Inlerlelli~: MODALIDADE: Nos t.rmos do disposm 00 Art. ~5. da
Lei n" ~.666. do 21106119'l3. be"'.com", ,ua, altern.çõc<: DATA DE
ASSINATURA: 1710512004; VlGENCIA: A partir da doIa de a'-
sinatum. çom ,'igêoeia equi,'alenIC ã duração do Programa rotcrlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PROD:\SEN _ bOlO, Sr.
l'elrôt\io Barbosa lima Car,-alho • DirClor-Executi,'o: Pelo Coo'-e'
niado. Vercndur F!ihio Mouri Garbugio. Pr""idenle da Câmara Mu.
nicip,11de AliO Taquan-MT

[SPEClI,: Coovênio nO:MT.5IOQ6l:!o.ll4. lNTtRL[GIS. ecl"bmd,\
enlre o Centro de loformãtica e Pro,es,omenlo d, Dado, do Scnado
Fed,ml . PRODASEN, atuaodo como Orgão Execuh,r do 1'~'fnm3
lntcrlesi.< e " Cimam .\1uoicipal de Poeoné-,\IT: OIUETO: r,~ln.
hclceer e re~'Ulnr a pUli,ipoção da Ca,a Legi,lali\a 00 l'ro~mOl~
ln(crlegi~: MODAI.lDADE: NO'>termo, do di'poMo 00 Art. 25, do
Lei o" 8.~Ni.de 21/0611993. bcm.com", ,uas alteraçlies: DATA DE
ASSINATURA: 171O~121l1l4:VIG[NClA: A pari ir da d"1a de a,.
sioatura. ço", ,-ig~..,.ia equi,alcolC â dumção do Pmgmo13 loterlegi,;
SIGNATARIOS, Pelo ScMOO federal - PRODASEN • Exmo, Sr.
Pelmaio BartM><aLim.1 Carv3Jho • Dirolo,-.Exoouli,'o: Pel" Come.
oiado, \krc"dor Ney Rondon Marque" P""idonle da Câmam Mu.
oicipal de poco •••.•M1'

ESPtCIE: Com"nio nO: MT.51054i2004 • INTERLEGIS, eelebrado
enlre O Conlro de Inrormálica e Procc.<.'i'mt:nto de Dados d" Sonado
Fedeml • PRODASEN, atuando comn ÜJ¥oo Executor do Programa
lntt'r1cgi\ c a Câmara Muoicipal do Co:riguaçu.\1T: OBJETO: E5-
labeleco.' e ~ular a participação da Casa Legislati," 00 I'rograma
Intcrlcgl<: MODALIDADE: NO! term<l'<do dtspm;to no Art, 25. da
Lei n' ~,6M. de 211O""19'l3. helll.c0mo Suas aheraçõ",,: DATA DE
ASSINATURA: 071()(i,'2o.ll4,VIGENCrA: A partir da dota de ll.'""
sinaNra, ~om "igcncia equivalenle ã duração d", Programa Inlerkgi;:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EAmo, Sr.
Petrônio Barbosa limo Carvalbo . Diretor.ExccUlivo: Polo eM"'.
oiado. Vereador Dalm,) RON:rt", P",reher. Presidente da Câmara Mu.
n;eipnl de COIrib'Uoçu.MT

ESPÉCIE: Coovêoio nO: MT.~IflQ812o.l104-II\'TERL[(jlS. celcl>rnd"
entre (I Centro de lof"rmálica c ProccssamCnlO dc Dad •.•••du Senad"
Federal. PRODASEN, "toando cmn" Órgão E,ceulor d", Programo
Intene"i, " a C;imam Muoicipal do SaOl" Rim do Tri\'Clnlo . .\1T:
OIlJETO: E<tahclc<:cr c regular a participação da C"-,,, Le~i,lali'-a no
Programa Inlerlegis.: MODALIDADE: No~ termo> do dÍ5poslO Ol)
Art. 25, da Lei 0° 8.666. de 21106.'1993, bC!!' eomo ~uns ahora,l\cl';
DATA !lE ASSINATURA: o.71(}(,'lOO4:VIGENClk A partir da dala
d, lIUinalura. ""m "igoo,in e-qui'-aleOle li duração do Programa lo.
torlegi~: SIGNATARIOS: I'el", Senado Federal. PRODASEN. E~.
mo. Sr. Petrooio BarJ:o,,"aLima C1m'alho - Diretor.E~ec\lti,'o: Pelo
Conveoiado, Vereador li,ri", Daleir Scibcl. Presideme da Câmara Mu.
n;~ipal de Sama Rila do Tri,'elaIo.\1T.

EsrtClE: C",o"êoio nO:MT-511(1()!2004 - INT[RLEGIS. celebrado
entre o CemN de 10forlruÍlica c Pm,essamento de Dado, do Sen3do
fedoral . PRODASEN. alUando "",mo Orgão ExcculOr do Programa
10lcrleHi~ o a C:imara Muoieipal de Campo Verde.\IT: OIlJETO:
E~tabcle,~r e regulor a participação da Ca<-aLegislativa 00 l'rograma
Imer1cs,~: MODALIDADE: Nos 1= do dlSposlo no Art, 25. da
Lei n" 11,61'>6.de 21106/1993. beo,.como 5uo.' olleraçõcs: DATA DE
ASSI;\IATURA: 1~1l0!2004: VIGEI"CIA: A partir da dow de a,.
,inatu"'. co"' ,'igêocia equi'-alenle ;i durnçi10 do Programo Imcrlel1i;:
SI{jNATARlOS: PeI" Senado Federal. PRODASEN . E.~m",. Sr.
Petrooio [}arl>;,,;aLima Carvalho. DirclOr-ExccUli,o: Pelo e"""c.
oiad,), Vereador Feroando S,h",e~er. Presideme da Cãm~m Municip~1
do Cnmpo Verde.MT.

!õ-<';I'ÉCIE:Coo,'êo;o nO:MT-51103!2004 . INTERLEGIS. celebrado
enlre O Cenlm de loformátiea e Pl'OCCSSo;'mcntode Dados do Se""d"
Fedoral • PRODASEN. almmdo como OrgIio E",'cutor do Programo
ImerleHis e a C,;mara Munieipal de 1'10"0 Santo Anlôoio-MT: OB.
JETO: EMahclecer c regular o paruc'pação da Casa Legi.,lati"a 00
Pmgrarrm lotcriegi,: MODALIDADE: ;\los teTInOSdo di."P"<to no
Art. 25. da Lei n° ~.666, do 21106.'1993. bem como ~uas altcrnc<ks:
DATA DE ASSTNATURA: 2011012004: VIGÊNCIA: A pnnir da dala
de aS'ioatum, co,,? ,-igrn,ia equl\'aknle à duração do Programa In.
lcrleg;r.; SIGNATARIOS, Pelo Seoado Federal _ PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Pcu"oio Barbosa Lima ('.a"'albo - Dire!Or-ExCCUli,.o: Pclo
Coo"ooíndo, Vercndorn Ana Maria RndrigltC, Pimemol. PrC'ideOle da
Cãmora M"ni~ip31 de No,"" Sanlll AnlÕnio.~1T,

ESPECIE:1ConV'&io n",~T.51Io.I1200a -; INTERLEGIS. ceiehrado
eOlre o CeOlm.de Informauea e Processamenlo de D>tdo<do Scnadn
Fedoral . I'RODASEN. atuando eom", Orgã'" E,cculOr.do Programa
InleJ1egis e a'Câmom Munioip.rdi'""FigileirójxJlis D'Ocste.MT;,O[).
JETO: r~'tabi:IOl"Cre-regular_a _parlieipação.da Ca", -Le~i,lali,-a 00
P"'it'ama InteJ1egi,: MODALIDADE: 1"", term", do di'postil 00
Art. 25. da Lei n" 1I,1lM.dc 21/116119'13.bem como ~uas olleraç6c':
DAT,\ DE ASSINATURA: .10109i2004: VIGtNClA: A parlir da dOia
de a.~~i"atma. mn., vib"'neia t:qui,-alc"le ;\ dtlwção do Progmma lo.
lerkgi~: SI(iNATARIOS: Pelo S,nado rederal • PRorMSEN . b.
mo. Sr. Pelmnio Barbosa Lima Carvalbo • Diretor.L"o"livo: Pel(,
Con\'eoiado. V,reador Emane Jerooimo da Silva Filho. Pre,idoote do
Câmara' Municipol-de' FlgueirnpoliS"D'OtSte- ~1T.'
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

b~)L~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Figueirópolis D'Oeste
Rua Rio Grande do Sul, nO142 - Centro
Figueirópolis D'Oeste - MT
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
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A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Figueirópolis D'Oeste
Rua Rio Grande do Sul, nO142 - Centro
Figueirópolis D'Oeste - MT
78290-000
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON

i,,,,,,,,,,
"
,:

",I

~~-~~-~~-i:
h :1

:1

:1

:1

:1,,,,,,,

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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